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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

DISPENSA DE LICiTAÇÃO N° 0505260123-DL 

1 -ABERTURA: 

Por ordem do(a) Senhor(a) RANNIERI RIOS VELOSO, Ordenador(a) de Despesas do(a) SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, foi instaurado o presente processo da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
objetivando o(a) CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TRIBUTÁRIA, PARA AUXILIAR A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, VISANDO A REFORMA E ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA MUNICIPAL E CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL/CTM, DE iNTERESSE DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, em conformidade 
com o Termo de Referência e Projeto Básico n° 050128040002, partes integrantes deste processo 
administrativo. 

2 - JUSTIFICATIVA: 

A supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como regra geral, de licitação para contratações 
da Administração Pública. No entanto, existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou 
frustraria a própria consecução dos interesses públicos. Obviamente, nesses casos, a realização da 
licitação viria tão-somente sacrificar o interesse público, motivo pelo qusi o legislador concedeu ao 
administrador a faculdade de dispensar o certame nos casos expressamente previstos. 

Assim, é de se concluir que, em se tratando de contrato administrativo, a dispensa deve ser a exceção, 
ocorrendo apenas nos restritos casos autorizados pela lei. Essa previsão é plenamente justificável quando a 
hipótese se encaixar nos cânones legais enunciados nos distintos casos em que o contrato a ser travado pode 
ser concretizado independentemente de licitação. 

É notório que nos procedimentos de dispensa e de inexigibilidade, não existe a obrigatoriedade de 
cumprimento de todas as etapas formalizadas na Lei 8.666/93, que são fundamentais em um procedimento 
normal de licitação. Mesmo assim, devemos atentar para os princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à Administração 
Pública, conforme ensina Antônio Roque Citadini: 

'Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, não estará 
o administrador desobrigado da obediência aos princípios básicos da 
contratação impostos à Administração Pública. Assim, será sempre 
cobrada ao administrador a estrita obediência aos princípios: da legalidade 
(a dispensa deverá ser prevista em lei e não fruto de artimanha do 
administrador para eliminar a disputa); da impessoalidade (a contratação 
direta, ainda que prevista, não deverá ser objeto de protecionismo a um ou 
outro fornecedor); da moraildade (a não realização das etapas de licitação 
não elimina a preocupação com o gasto parcimonioso dos recursos 
públicos, que deve nortear a ação do administrador); cia igualdade (a 
contratação direta não significa o estabelecimento da nrivilégio de um ou 
outro ente privado perante a Administração); da publicidade (embora 
restrita, a contratação direta não será clandestina ou inacesívei, de modo 
que venha a impedir que dela conheçam os outros fornecedores, bem 
como os cidadãos em geral); e da probidade administrativa (que é o zelo 
com que a Administração deve agir ao contratar obras, serviços ou 
compras)". 

Cabe ao poder público municipal, em virtude de mandamento constitucional, iegislar sobre alguns temas, 
dentre eles, sobre direito tnibutário.Assirn, compete a municipalidade instituir impostos sobre a propriedade 
predial e territorial urbana; sobre serviços de qualquer natureza e transmissão intervivos, a qualquer título, de 
direitos reais sobre imóveis (excetuado os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição) por 
natureza ou acessão física. Assim como instituir taxas, conforme preveem os artigos 23 a 25, contribuição de 
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melhoria, conforme prevê o artigo 145, inciso III e contribuição social, cobrando de seus servidores para em 
benefício destes, do regime previdenciário que trata o artigo 40, conforme acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 41, de 2003.Também é de competência de os municípios instituir contribuições, tanto de 
melhoria, assim como para o custeio da iluminação pública.Neste condão, pode se afirmar que a competência 
tributária municipal, além dos elementos autorizativos pela Constituição da República, consiste na 
arrecadação de tributos para os cofres públicos, sendo resultante este poder de arrecadar da competência 
impositiva na Lei Maior.A lei tributária municipal, desta feita, deve conformar-se às diretrizes traçadas pela Lei 
Maior e as normas gerais infraconstitucionais. Por este viés, em virtude das alterações, recentemente trazidas 
pela legislação nacional, a título de exemplo Lei Complementar n.17512020  , bem como a necessidade de 
adequação da legislação municipal aos mais recentes entendimentos jurisprudências consolidados pelos 
tribunais superiores, tais como: tema 1084, RE 603.497 ambos do STF, tema 1113 STJ, necessário rever a 
legislação municipal.Por outro giro, o atual sistema tributário municipal, compreende:l - IMPOSTOS: a) Sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU; b) Sobre Serviços de Qualquer Natureza ISS. c) Sobre a 
Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e Direitos Reais a eles Relativos - ITBI;II - TAXAS: a) Decorrentes 

•

do Exercício Regular do Poder de Polícia:- Taxa de Licença para Localização e Funcionamento de 
Estabelecimentos de Produção, Comércio, Indústria e de Prestação de Serviços - TLF;• Taxa de Licença para 
Funcionamento de Estabelecimento em Horário Especial - THE;• Taxa de Licença para Execução de Obras 
em Terrenos, prédios ou logradouros, Instalações de Máquinas, Motores, Equipamentos e Correlatos - TOl;• 
Taxa de Licença para Veiculação de Anúncios e Publicidade em Geral - TLP;• Taxa de Registro e Inspeção da 
Vigilância Sanitária - TVS;• Taxa de Licença para Ocupação de Terrenos, Vias e Logradouros Públicos - 
TOP;. Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiros - TTP.• Taxa de Licença Ambiental - 
TLA.b) Decorrentes da utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis prestados 
ao contribuinte ou postos à sua disposição:- Da Taxa de Remoção de Entulhos - TER;. Da Taxa para 
Emissão de Documentos - TED.11I - CONTRIBUIÇÕES: a) De Melhoria;b) Para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública (CIP).Além destas normas, especificamente, relacionadas aos tributos, o CTM, 
regulamente, em títulos específicos, temas sensíveis tais como: normas gerais de direito tributário; 
administração tributária municipal, com regras especificas sobre cadastros municipais, penalidades e 
procedimentos tributários de fiscalização; e, por fim, processo administrativo tributário, com a regulamentação 
da tramitação e competência para julgamentos de impugnações e petições elaboradas pelos 
contribuintes. Preciso, assim, conformar as normas municipais, acima especificadas, a realidade das relações 
jurídicas municipais e as alterações da legislação nacional. Assim, pela vasta e amplitude dos achados na 
atual legislação municipal se faz necessário a reformulação e atualização para que o CTM seja capaz de 
albergar por completo as relações tributárias. 

Convém ressaltar, por fim, que a administração local empreendeu todas as medidas necessárias com vistas a 
selecionar o fornecedor que apresentou menor preço, de acordo com as pesquisas realizadas, estando, desta 
forma, atendendo, aos preceitos legais que norteiam as contratações através da administração pública. 

Consta no processo administrativo os elementos necessários para a caracterização do objeto, projeto básico, 
propostas de preços, mapa de apuração, documentação de regularidade fiscal e jurídica da empresa que 
apresentou o menor preço, disponibilidade orçamentaria tudo em conformidade com os documentos que 
instruem este Processo N° 0505260123-DL. 

3- DO FUNDAMENTO JURÍDICO: 

Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é uma exigência 
constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo 37, XXI da CF/88, e da Lei 
Federal n° 8.666/93, ressalvados os casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar 
licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível. 

Art.37 -A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência." E também, a seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,  as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
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concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensável à garantia do cumprimento das obrigações. 

(Grifado para destaque) 

O caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a lei classifica como licitação 
dispensável para o objeto já delineado no Projeto Básico, parte integrante deste processo administrativo. 

Segundo a Lei Federal n° 8.666/93, em hipóteses tais, a administração pode efetivamente realizar a 
execução direta da referida contratação, mediante dispensa de licitação, conforme ARTIGO 24 INCISO II do 
referido diploma, verbis: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

- para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso 1 do artigo anterior, desde que não se 
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente; 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

O artigo anterior, qual seja, art. 23 da Lei Federal n° 8.666/93, define os seguintes valores: 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 1 a III do 
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo 
em vista o valor estimado da contratação: 

- para obras e serviços de engenharia: 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 

[...] 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

Por sua vez, o Governo Federal alterou os valores definidos no artigo acima transcrito, devidamente 
fundamentado no art. 120, do mesmo normativo, in verbis: 

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos 
pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da 
União, observando como limite superior a variação geral dos preços do 
mercado, no período. 

O art. 11  do Decreto Federal n° 9.412 de 18 de junho de 2018, atualizou os valores definidos no art. 23 da Lei 
de Licitações, in verbis: 

Decreto Federal n°9.412 de 18 de junho de 2018 

Art. 11  Os valores estabelecidos nos incisos 1 e II do caput do art. 23 da Lei 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 

- para obras e serviços de engenharia: 

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais); 
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E...] 
II - para compras e serviços não incluídos no inciso 1: 

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais); 

[...1 

Tal alteração, trouxe significativo reflexo no art. 24, 1 e II, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada, 
que define os limites para contratação direta pelo valor. 

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração pode (e deve) 
efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contratação direta, conforme estabelece o ARTIGO 
24 INCISO II da Lei Federal n° 8.666/93, e alterações posteriores. 

4- RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA: 

A escolha recaiu sobre a empresa ALVES & MAGALHAES ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n° 
40.036.135/0001-21, tendo em vista que as pesquisas de preços anexadas ao Processo Administrativo 
demonstraram que a contratação do objeto desta DISPENSA DE LICITAÇAO será efetivada considerando o 
menor preço  diante da realidade do mercado. 

5 - JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 
A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta permanente de 
qualquer administração. 

De forma a zelar com a correta utilização dos recursos públicos, e considerando o caráter excepcional das 
ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do 
preço, a teor do inciso III do parágrafo único do artigo 26 da Lei de Licitações. 

Tratando-se de licitação dispensável, ou seja, quando em tese há a possibilidade de competição, mostra-se 
pertinente a realização de pesquisa de preço colimando apurar o valor de mercado do referido objeto. 

Através de coletas de preços, restou devidamente comprovado que os valores a serem pagos encontram-se 
em conformidade com a média do mercado específico, segundo demonstrativo na - PLANILHA 
COMPARATIVA - elaborada por servidor da unidade interessada. .Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com a média do mercado 
específico, e que valor global do objeto a ser contratado será de R$ 16.500,00 (DEZESSEIS MIL E 
QUINHENTOS REAIS). 

6- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS: 

Os recursos necessários para a cobertura da referida despesa estão devidamente alocados no orçamento 
municipal vigente da Unidade Gestora SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, de acordo com o 
Projeto Atividade / Elemento de Despesa / Fonte de Recursos consignados abaixo: 

. 05 01 04 122 0001 2.020 3.3.90.39.05 1500000000 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 26 de Maio de 2023. 

JOSE MAC DOWEL TEIXEIRA AZEVEDO NETO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 


